
          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO      TCE/010077/2018
NATUREZA        AUDITORIA - Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira 

ORIGEM

FUNDO DE CUSTEIO DO PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ESTADUAIS (FUNSERV) 
     Resp.: David Santos Cruz Carvalho 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR (CAS) 
     Resp.: Cristina Teixeira Silva de Olinda Cardoso 

VINCULAÇÃO Secretaria da Administração (SAEB) 
     Resp.: Edelvino da Silva Góes Filho (Secretário)

PERÍODO 01/01 a 30/06/2018 

RELATOR Cons. Subst. Auditor ALMIR PEDREIRA DA SILVA

RESOLUÇÃO  000139/2019

EMENTA:  AUDITORIA  NA  SECRETARIA  DA
ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  (SAEB).
ACOMPANHAMENTO  DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA. PLANSERV/FUNSERV. PERÍODO JANEIRO A
JUNHO DE 2018. DECISÃO UNÂNIME.

Resolvem, os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária, à unanimidade:

1) determinar que cópia da presente auditoria seja anexada à prestação de contas da
Secretaria da Administração (exercício de 2018 - TCE/001623/2019) e à prestação de
contas da Secretaria da Fazenda (exercício 2018 – TCE/001616/2019);

2) determinar  ao CONSERV a observância rigorosa quanto à emissão dos pareceres
sobre  as  propostas  orçamentárias  do  FUNSERV  (nos  termos  do  Artigo  2º,  VIII  da
Resolução nº 001/2005 e pelo Art. 10, VII, do Decreto Estadual nº 16.106/2015), de forma
a embasar a tomada de decisões pelos gestores do Plano e viabilizar as alterações no
documento financeiro de forma tempestiva;

3) determinar à SAEB/PLANSERV que encaminhe a este Tribunal, no prazo de 60 dias,
os elementos capazes de comprovar a elevação dos gastos por parte dos prestadores, de
forma individualizada, que justifiquem a imposição do teto orçamentário a partir de maio
de 2017 (que gerou a restrição de atendimento aos beneficiários do plano), a fim de que
seja objeto de exame pela unidade técnica desta Casa;

4)  determinar  que  a  SAEB/PLANSERV  efetue  o  pagamento  dos  serviços  médicos
hospitalares prestados, tempestivamente, ou seja, dentro do prazo de oito dias contados
da apresentação da fatura pelo prestador (em cumprimento aos artigos 6º, §5º c/c art. 79,
inciso XI, alínea “a”, ambos da Lei Estadual 9.433/2005), evitando assim, a retenção ilegal
dos valores devidos aos prestadores de serviços;

5) recomendar ao PLANSERV/SAEB que a Glosa de Edital indevidamente aplicada deve
ser paga de forma imediata, minimizando o impacto negativo oriundo do não pagamento
dos recursos gastos na assistência pelas instituições de saúde nas datas previamente
acordadas;
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6) recomendar à administração do PLANSERV a adoção de medidas com o objetivo de
evidenciar  o  passivo  existente  no  FIPLAN  e/ou  nos  Demonstrativos  das  Origens  e
Aplicações dos Recursos publicados mensalmente no DOE, com vistas a expressar, com
transparência,  o  resultado  efetivo  da  gestão  e  da  situação  patrimonial  do
PLANSERV/FUNSERV;

7)  recomendar  à  administração  do  PLANSERV/SAEB  que  envide  esforços  junto  ao
Governo do Estado, objetivando manter os recursos da reserva técnica em conta-corrente
do FUNSERV, adquirindo, assim, autonomia financeira para geri-los, incluindo a decisão
quanto à sua utilização;

8) recomendar  que  o  PLANSERV  confira  ampla  publicidade  às  medidas  de  gestão
adotadas que afetem diretamente os serviços ofertados pelo Plano, tanto no que se refere
às mudanças em relação a exames e procedimentos médicos,  quanto em relação ao
atendimento  de  forma geral,  de  modo  a  garantir,  tanto  aos  beneficiários,  quanto  aos
prestadores  e  médicos,  acesso  às  informações,  em  conformidade  com  os  princípios
constitucionais e à legislação vigente e também a cada Stakeholder, de forma específica
e individualizada, por grupo;

9) recomendar  ao  PLANSERV/SAEB (na  forma do  artigo  30  do  Decreto  Estadual  nº
9.552/2005) que observe, com maior rigor, o prazo legal estabelecido para publicação dos
Demonstrativos das Origens e Aplicações dos Recursos do FUNSERV;

10) recomendar ao PLANSERV que busque medidas eficazes junto aos Poderes, Órgãos
e Entidades, para que procedam ao recolhimento dos valores das contribuições devidas
ao FUNSERV no prazo determinado pelos artigos 14 e 15 da Lei Estadual nº 9.528/2005;

11)  determinar o encaminhamento de cópia do Relatório de Auditoria e do parecer do
Parquet de Contas ao CONSERV, para que adote as providências necessárias, no âmbito
de suas atribuições;

12) dar ciência desta Resolução ao Exmo. Sr. Governador do Estado, aos titulares da
Secretaria de Administração e da Secretaria da Fazenda, à Procuradoria Geral do Estado
(PGE), à Auditoria Geral do Estado (AGE) e ao Conselho de Assistência à Saúde dos
Servidores  Públicos  Estaduais (CONSERV),  para  a adoção de medidas cabíveis,  nos
termos do art.10, parágrafo 5º, III, da LC 005/91 (Resolição 139/2019 – Conferida).

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2019
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 11/10/2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 14/10/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 14/10/2019

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 14/10/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 14/10/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 14/10/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 05/11/2019

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 14/10/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 15/10/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E0MTUZODM2


